
 

 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS 

Serviço de Graduação 

 

 

TRANCAMENTO PARCIAL DE MATRÍCULA 
 

Entende-se por trancamento parcial de matrícula a interrupção das atividades escolares em uma ou 
mais disciplinas, desde que o número de créditos-aula restante não seja inferior a doze 

(Resoluções CoG 3761/90 e 4744/00) 

 
 
ANO DE INGRESSO:  _________     CURSO: Bacharelado em Química  
 
NOME:  _____________________________________________________ 
 
Nº USP:  _______________     TELEFONE:  (_____) _______________ 
 
Nº CRÉDITOS MATRICULADOS*:  ______    E-MAIL:  _________________________ 
 

* Soma de créditos-aula do semestre, incluindo as disciplinas a serem trancadas. 
 

 

CÓDIGO                          DISCIPLINA       Nº CRÉDITOS 

 

_______  __________________________________      ______ 

_______  __________________________________      ______ 

_______  __________________________________      ______ 

_______  __________________________________      ______ 

_______  __________________________________      ______ 

 

____ /____ /________                           _________________________ 

 Data                  Assinatura 

 
PARECER DO SERVIÇO DE GRADUAÇÃO 

 

Informo que a solicitação em questão (   ) atende (   ) não atende aos dispositivos legais da Resolução 
3761/90, que regulamenta o trancamento de matrícula nos cursos de graduação da USP.  
 

____ /____ /________                                _________________________ 

Data                          Serviço de Graduação – IQSC 

 
Aprovado pela Comissão Coordenadora do Curso de Bacharelado em Química, 

em sessão realizada em ____ /____ /________ 


